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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 054120221" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: R R Rodrigues Campos Comércio Va§ista de Produtos
Domissanitarios Eireli.

ENDEREÇo pARA connrspoxoÊxclA: Av. Solimões, no 2810, LT JD. Mauá, Mauazinho,
Manaus-AM.

lruN"g-
lnsS. ,* ,cn;:

L VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

CNPJ/CPF: 07.863.623/0001 -37

Foxr: (92) 99319-9473

REGrsrRo No IPAAM: 10í2.1502

Av. Mario Ypiranqa MonteiÍo, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fonet (92\ 21234721 I 2123Â731 I 2't23ô77A
Manaus - AM . CÉP: 69.05G030
web: www.ipaam.am.gov.br

1.,-scRrÇÃo Esr,tou,{-: 04.270.489-8

FAx:

PRocEsso Ne: 2861 .2021

IPAAM

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas.

LocluzlÇÃo DA ATwTDADE: Av. Solimões, no 2810, LT JD. Mauá, Mauazinho, nas
coordenadas geográÍicas: P1 03'6'47,52" S e 59'56'16,84'W; P2 03'6'47,89" S e
59"56'16,65'\ /, Manaus-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a fabricação de artigos de material plástico para uso
industriais e a coleta e transporte de resíduos Classe ll (papel, papeláo e plásticos
triturados).

PorENcÍALPoLUTDoR/DEcRÀDlpon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcExç,r: 1.31ó oIes.

Atenção:
. Ests liccoçr é compostr dc ll r$trições c/ou coDdiçõcs cotrstrtrtcs no venso, cujo trão

cümprimento/atendimento sujeitrrá r sür invrlidrção c/oü as peralidedcs previstss cm normrs.
. Est licença nto comprov& nem substitui o documcnto de propriedrdc, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licetrça dcve estrr dlsposta dc forma visível (frelte e verso), no locrl otrdc é deselvolvida a atividade,

Manaus,AM, 09 de Agosto de 2022

Rosa Mari Iiveira Geisller Juliano Marcos nte de Souza
D Técnica enteDireto

I!§druto d. Prlr.eo 
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RESTRIÇÔES E/OU CONDTÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N'0542022 l',Alt€raçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme ú.24, daLein".3.785 de 24 de julho de 2012.
2. A solicitaçilo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012.
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pnocesso

t".2üil.202l.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença irnplicará na

sua automática invalidaç{o, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licenga quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por pessoa flsica/jurídica licenciada em órgão competente paÍa esta atividade.

8. Apresentar no prazo de 60 dias:
a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
b) Documento comprobatório de oúorga de uso de recursos hídricos para captação

de água subterrânea nos termos e prazos da Portaria Normativa/
SEMA/IPAAMN'12 de 20 de Janeiro de 2017 e Portaria IPAAM/N" 7l/2017 de

03 de Julho de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Kesolução no

0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH)
9. O tÍanspoÍte rodoviário de Resíduos Classe II, será realizado exclusivamente pelo veículo de

placa NOI-5533. 
.

10. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Comprovante de destinação final de resíduos referente ao período de vigência da

Licença.
c) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
d) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV
e) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O com

Anotâção de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração
(Conforme Termo de Referência IPAAM).

I'1. À concessão desta Licençr invalida qualquer outm documento erpedido pclo IPAAM'
para autorizrçlo da atividade a que a mesma se refere


